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LEI N" 3448/2025, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

"Dispõe sobre a Instituição do Serviço de Capelania Voluntária,

na forma da Lei que indica e dá outras providências".

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, faz saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos aprova e o

Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o Serviço de Capelania Voluntária nas instituições públicas do

Município de Picos, tais como escolas, hospitais, unidades socioeducativas, centros de acolhimento,

instituições de longa pennanência, abrigos e demais órgãos públicos que prestem atendimento direto

à população, sem prejuízo das atividades administrativas e respeitando o funcionamento regular das

instituições.

Art. 2° - O serviço de Capelania destina-se ao apoio espiritual, religioso e emocional de pessoas

em situação de vulnerabilidade, servidores públicos, estudantes, pacientes, internos e seus familiares,

sem distinção de crença religiosa, respeitando a liberdade de consciência e de culto, conforme

previsto no art. 5°, VI e VII da Constituição Federal, e mediante consentimento prévio do atendido

ou de seu responsável legal.

Art. 3° - A Capelania Voluntária será exercida por pessoas vinculadas a instituições religiosas

legalmente constituídas, que comprovem formação ou experiência adequada para o atendimento
espiritual, emocional e religioso, conforme critérios definidos nesta Lei.

Art. 4° - Para exercer a Capelania Voluntária nas instituições municipais, os interessados

deverão:

1 - Estar vinculados a entidade religiosa registrada nos órgãos competentes;

II - Apresentar documentação comprobatória de formação ou, na ausência desta, comprovação

de experiência em atividades pastorais, sociais ou espirituais reconhecidas pela entidade religiosa à

qual esteja vinculado(a);

III - Firmar termo de voluntariado junto à instituição pública receptora, nos moldes da Lei

Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;

IV - Não possuir antecedentes criminais que impeçam o exercício de atividades voluntárias em

instituições públicas, conforme legislação vigente.

Parágrafo único. A comprovação de experiência em atividades pastorais, sociais ou

espirituais poderá ser feita por meio de:

a) declaração oficial da entidade religiosa à qual esteja vinculado(a);

b) ata, registro interno ou portaria da instituição religiosa que comprove a função exercida;
c) certificados de cursos, seminários ou capacitações na área social, pastoral ou espiritual;
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